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TOMADA DE PREÇOS N!! 01.010/2023 - TP 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇO, VISANDO A CONTRATAÇÃO DÉ EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEOALtZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NA ÃREA DE GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES, DE INTERESSE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS- CE. 

A ~mara Municipal de Pacajus/ CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria nq 127/ 2023 de 19 de maip de 2023, torna público para conhecimento des 
interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo menor preço, para atendimento âo objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas nesta Tomada de Preços, observadas ~s disposições contidas na lei Federal nº- 8.666/93 
de 21.06.g.3, e soas alterações posteriores. 

HORA, DATA E l.OCAL: 

Os " DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS'~ serão recebidos em sessão pública 

marcada para: 

Às 08:30 Horas, 
Do dia 11 de dezembro de 2023, 
No endereço: Rua Raimundo Costa, ne 553 - Centro - Pacajus - CE. 

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de trans_crição, os seguintes 

anexos: 

ANEXO! 
ANEXO li 
ANEXOnl 
ANEXO IV 

- TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS) 
- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 
MODELO DE DECLARAÇÕES. 

1.0- DO OBJETO 

1.1- A presente licitação tem como objeto- a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORJA NA ÃREA DE GOVERNANÇA 
DAS CONTRATAÇÕES, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS-CE. 

1.2. - O valor estimado dessa licitação é R$ R$ 118.400,04 (cento e dezoito mil, quatrocentos reais e 
quatro centavos), de acordo com as pesquísas de preços realizadas pela Comissão Permanente de 
Compras e Serviços do municipio, nomeada pela Portaria n9 04.01.001/ 2021, eonforme exige a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA 73/ 2020. 
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2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei Federal n. ~ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada, desde que esteja em processo de 
recuperação judicial e que coniprove a boa situação financeira da empresa. 

2.2- OAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Câmara Municipal de Pacajus, ou não cadastrada, qué atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento atê o 3º (terceiroJ dia anterior à data para abertura do certame, observada a necessária 

- -

qualificação. 
2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados_por preposto 
do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não 
apresentação não implicará em inabilitação; no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em 
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo rel:)resentada por um de seus dirigentes, que comprovem tal 
condição através de documento legal. 
2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de hablHtação e as Propostas de Preços ele 
mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos{c1s) 
lldtant-es representados(as). 
2.2.4- No caso do(a) licitante serrepresentado(a) por pro:curador(a), deverá ser apresentpda procuração 
por instrumento público ou particular. 
2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
-Complementar n-2 123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da referida l:ei é necessário a apr~sentação, junto com os clocumentos de habilitaçãe, de uma 
declaração expedida peta própria empresa declarando que se trata de microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a-participação na 
licitaçã?, porém, o{a) participante não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
lei Complementar nº 123/2006 e 1.47/ 2014. 

3.0- DOS ENVELOPES -

3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de l?reços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e 
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme c1baixo: 

À CÂ_MARA MUNICIPAL DE PACAJUS 
{IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N~ 01-DOCUMENTAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N!! 01.010/2023-TP 

A CÂMARA MUNICIPAL OE PACAJUS 
{IDENTIACAÇÃO DA E.MPRESA) 
ENVELOPE N!! 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA OE PREÇOS N!! 01.010/2023-TP 

I 

. 3.2- É obrigatória a assinatura _ç.le quem de direito do(a) PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
1 

4.0-[?OS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A". 

4 .1- Os Documentos de Habilitação d~verão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originajs ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo 'de cópia autenticada 
erri Cartório, ou ainda atendendo a Lei n!! 13. 726 de 2018, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documentQ comprobatório deverá ser exibído exc.lusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja vaüdade possa expirar. Na hipótese do documento 
não conter -expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor gue disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração 0u regulamentação, o documento será cotlsiderado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partl r da data de sua emissão; 

4.2- OS DOCUME~OS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Câmara Municipa1, dentro do prazo de 
validade~ ·guardada a conformidade com o objeto ·da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURfDICA: 

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da pr9l)osta.· 
4.2.2.2- Ato constJ"'tutiVO, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades c0merciais ou o Registro Comereial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assemblêia que elegeu seus atuais 
administradores. Em se tratando de sociedades civis; inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício. 
4.22.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 

4.2.3- REGULARIDADE F1SCAL E TRABALHISTA: 

4.2.3.1 - Prova de inscrição no cadastro d-e contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividaçle e compatível com o 
objeto contratual; 

4.2.3.2- Provas de regularidade, para com: 

RU,\ RA l.\.ltl;\0O COSTA. :\'.'.553. Centro, Paca_jus/C~-CEl':62870-000FAX/COXT.\ TO:. 
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a) A Fa-zenda Fe-deraf (consistíndo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tr1butos 

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 
b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de-tributo estadual do domicffio da licitante); 
e) A Fazenda Muni.cipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
e) A Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO T{CNICA: 

4.2.4.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natur~za e espécie 
condizentes com o objetô desta licitação. _ 
4.2.4.2 - A Administração se resguarda no direito de drligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando ã obter informações sobre o fomeeímento 
prestado e cópias dos respectivos contrat-0s e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do 
~onteúdo declarada. 

4.2.S- EQUIPE TÉCNICA: 

4.2.5.1 - A licitante deverá comprovar que possuí em seu corpo têcnjco, profissional detentor de no 
1 mínimo 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter os 

profissionais executando serviços de características técni€as similares as do objeto ora !leitado. 
4.2.5.1.1 - Entende-se, para fins dest~ edital, como pertencente ao corpo técnico: sócio, díretor ou 
responsável técnico. 
4·.2.5.2 -A comprovação de vinculação será feita: 
a) Para sócio_, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. . 
b) Para diretqr, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
e) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia áe Cart-eira de Trabalho e Previdência Sodal 
(CTPS) - devidamente assihada ou de Contrato de Prestação ée Serviços conforme o Código Civil 
Brasileiro. 
4.2.5.3 - Com base no artigo 43, § 32, da Lei N!!. 8.66~3, a Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Pacajus - CE, se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de 
Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício dos responsáveis técnicos dete~tores dos 
atestados com o licitante, 

1 

4.2.6 -CARGA HORARIA E EQUIPE TÉCNICA: 
. 

4.2.6.1-A Contratada deverá acompanhar e assessorar de forma presencial no tempo mínimo indicado 
e. de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e asseg~rar que seja 
realizado os tr~balhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação vigente .. 

4.2.6.2. - Os serviços serão prestados mediante con~ultoria na sede da contratada, por e-mail ou 
telefone, sempre que se. fizer necessário e também por meio de assessoria presencial na sede deste 
órgão, através de visitas quinzenalmente. 

- RUA R,\ l.\>IU~OO COSTA . .. i\"553. Ccntro. Pacajus/CE-CEP:62870-000F.-\X/CO~"f.-\TO: . 
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4.2.6.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por profiss1onais devidamente qualificados. 

4.2.6.1.4 - Carga horária presencial: Cumprir com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas/mensais 
de expediente na Sede da Contratante mantendo o funcionário nos horários predeterminados pela 
Administração. 

4.2.6.1.5 - Carga horária não presencial: A carga borária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda 
Consultiva prestada por escrito através de correio eletrônico {e-mail), de forma convencional via 
Consulta Escrita formalizada, via telefone, chat de. mensagem, ou outro recurso de tecnologia da 
comunicação e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local 
indicado por esta. Os serviços NÃO PBESENClAlS em tempo integral de ConstJltoria, se~o prestados em 
local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por 
servidores deste órgão decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes_, devendo 
toda e qualquer orientação ser dada formalmente, somente por profissionais devidamente habilitados. 

4.2.6.1.6 - A Contratada disponibilizará profissional conforme a especificidade demandada pela 
administração pública, em local indicado pela Contratante. 

4.2.6.1.7 - A carga horária extg~Õa acima foi estipulada levando-se em considêtação as necessidades da 
administração deste órgão. 

4.2.6.1.8 - A licitante deverá 9isponibili-zar 01 (UM) profi~sional destinado aos trabalhos de coordenação· 

e 01 {UM) prqfissional destinado a revisão dos trabalhos, onde ambos deverão ter nível superior 

compatível tom o objeto licitado, devidamente inscrito no conselho de classe compet-ente, devendo 

ainda a licitante-comprõvar a relação dos ptofissionais com a empresa por ato con~titutivo, estatuto, 

contrato social, contrato de prestação de serviço ou carteira de trabalho. 

4.2.7-QUALIRCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.7.1- Tratando-se de Sociedade·Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação -
ou cópia autenticada do Balanço Flscal correspondente ao último ei<erdcio social encerra'do, 

1 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de 
Contas de R~su1tados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço 
Patrimon1al1 na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de eXJgír a apresent.ação do livro Diário 
para verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

4.2.6.2- Con:,provação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior ou igual a 1, resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
LG= 

P<:+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVElA LONGO PRAZO 

RlP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

IUiARAl:\llli'IOO C OSTA, .:V'55J. C entro. Pacajus/CE-C EP:62870-000FAXjCO;\TATO: 
(85) 3348-0205 - C~PJ: Ol.349.7-H/0001 .:.4SWWW.C A~L\R,\DEl'.-\ C A.Jl1S.C E.G OV.BR 
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4.2.7.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida !}elo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

4.2.8- OUTRAS EXIGÊNCIAS 

4.2.8.1- Declaração expressa, na forma do anexo IV desta Tomada de Preços. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, preenchidas em ~tna via 
digi~da ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, entregue em envelop,e opaco e lacrado. 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: . 
• 5.2.1- Razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da ti<::itante. 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas; 

5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
çonsideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.6~ Ocorrendo divergência entre os valores proposJos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 

caso de incompatibilidad.e entre os valores. mensal e total, prevalecerá o valor mensal. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA UOTAÇÃO 

6.1- A pre$ente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 4-3 da Ler nQ 8.6_66/93 e suas alterações posteriores; 

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adehdos, acrésdmos 

ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos; 

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela cõmissão de Licitaçãq deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata; 

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta; 

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durant e to,do o transcorrer do processo fiéitatórto, que será ,L;f;I 
assinada peja Comissão de Licitação e pelos(as) ficitantes presentes, conforme -dispõe o §-1.!t do art. 43, f1I' 
da lei Federal nQ 8.666/93 e suas afterações posteriores; 

6.6- -O recebimento· dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços s-erá 
realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços; 

6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃ~ "B" PROPOSTA DE PREÇO, proceder
se-á oom a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação; 

6.8- Em seguida será ~ado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rnbrlqu~m e procedam, se 

qui?erern1 ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei; 

.RUA R\ lt\llll\DO.COST,.\. i\"553. Ccntrn. Pm:ajus/CE-CEl':62870-000FAX/COSTATO: 
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6.9-A Comissão de Licitação poderá, ae seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os lnteressados; 
6.10- Divulgado o resultado eia habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso 1, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 

- "propostas", devíaamente lacrados; 
6.11- Abertura das propostas dos(as) ílcitantes habilitados(as) que serão examinadas pela Comissão e 
pelos(as} licitantes presentesi 
6.12- Divulgaçã? do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursai previsto no 
art. 109, inciso 1, alínea b, da lei Federal n~ 8.666/93; 
6.13- Apôs a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DOS·C-RITÉRIOS DE JULGAMENTO 

A-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

7.1- Compete à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capa.cidade técnica de cada licitante e a exet:1uibilidade das propostas apresentadas, 
todavía devido não possuir o conhecimento técnico das muitas áreas gue são licitadas, poderá solicitar 
pareceres de profissionais técnicos para embasar a sua decisão. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observada as 
exigências contidas nesta Tomada de Preços. 

8-AVAUAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B" 

7.3- A presente fidtação s-erá julgada pelo eritério, do menor preço, conforme inciso 1, § 12 do art. 45 da 
Lei das Uéitações; 
7.4- Na proposta prevalecerão, em-easo de diswrdância entre os-valores numéricos e por extenso, estes 
últimos; . 
7 .5- Qs erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, ;Como motivo para desclassificação da proposta; 
7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-s.e-á por sorteio, observado o 
disposto nos a~ 44 e 45 da lei Complementar n!!.123/2006 e 147/ 2014; 
7. 7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n2 123/2006 e 147 /2014, considerar-se-ão empatados 
.(empate neto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de menor preço apresentada; 
7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentadQ por empresa que 
comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A Comissão de Licitação cohvocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 
para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira dassificada; 
b) A convocação deverá ser atendida no prazo máx1mo de 05 (cinco) minútos, sob pena de preclusão do 
dir:eito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à condição de primeira 
class1ficad~ no certame; · 
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e) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das aíineas "a" 
e "b" âeste item, serão convoe2das as remanescentes que porventura se enquadrem na hjpótese 
prev15ta no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação, para o exercício do mesmo direito; 
d) No caso de equivalência (igualdade} dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte, que se enquadtem na hipótese prevista no ltem 7.7 adma, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da 
apresentação de melhor oferta. 
7.10- . Será detlarada vencedora a proposta de menor preço global entre 95(as) licitantes 
classificados(as), após a observância dos critérios acrma estabelecidos. 

7.11- SERÃO DESCLASSlFJCADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS I 

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços; 
7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis; 
7.11..3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes; 
7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aque1e incompatível com os 
preços praticados no mercado, conforme a Leí Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações; 
7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer outro 
processo; . 
7.11 .. 6- De conformidade. com o parecer da Comissão de licitação, não constituirá e-a.usa de inabilitação 
nem de desclassificação da propbnente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou doeumentação apresentada. · 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante termo, 
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursai. 

9.0- DO CONTRATO 

-9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços, 
que deverá ser assinada pelas part-es no prazo de até OS(cinco) dias úteis, a partir da data da convoca.ção 
encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame; 
9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato'1 no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito·às a 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; f:8' 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos, 
bem como o,s demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório; 
9.4- É fac-ultado â Administra~ão, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
e · condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
cfassmcação estabeledda pela Comissão de lidtação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições. propostas pelo primeiro colocado, ou Tevogar a licitação con~oante prevê a Lei n!! 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. _ 
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1.0.0- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições dest~ instrumento. 

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões llmitadas 
ao estabelecido no §12, do art. 65, da Lei Federal n2 8,666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual. 

10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante _ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quàndo da execução do•objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 

10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas (lue íncidam t'>u venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais :e outras providências, respondendo obrigãtoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 

10.6 - Prestar imediatàmente as informações e os esclarecimentos que1 venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando rmplicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 14 (vinte e quatro) horas. 

10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação. 

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condlções de garantia do objeto, responsabitiz.ando-s"E! p.elo 
perfado oferecido em sua proposta de pre_ços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de-zesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menoJ de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.10 - Manter-se, durante tbdo o perí0do de Vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 

, 

pelêt Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessárío e comunicando, por alJJ/ 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. W 
10.1-.1 -:. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestanào os esclarecimentos solicitados e atendendo às r.eclamações formuladas. 

10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

10.13 - Responsabilizar-se pelos víc1os ~ danos decorrentes da execução do objet-0, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 271 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
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autorizada a descontar dos ' pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

11-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço1 após 

emissão de empenho. 

11.2 - PFOporcionar à CONTRATADA todas as cocidições necessanas ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 

alterações posterior-es. 

11.3 - Frscaliz-ar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providênciás da CONTRATADA, que atenderá ou justíficará de imediato. 

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

11.S-•Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estaçelecidas neste edital. 

11.6 •Aplicaras penalídades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução do objeto contrat~al. 

11.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

11.9 - Recusar os servíços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

11.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 1nterromper 

imediatamente a execução se for o caso. .. 

11.11- Indicar na Ordem d.e Serviço o loeal em que deverá ser realizada sua execução. 

12.0- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 

12.1 - O prazo de vigência contratual é até 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, d~vendo 

ser pubiicado na forma do par-ágrafo único, do art. 61, da Le1 Federal n2 8.666/1993. 

12.2 • O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal nº ,Jí'J/ 
8.666/1993, alterada e consolidada. "tJ" 

13.0-D~ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efet\,lado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitém, através de créditó na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 

nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
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1) Nota Fiscal/fatura discrrminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 

com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda _Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualjficação exigidas neste termo. 

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 

sua execução regular. 

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

14.0- DO REAJUSTE E DO REEQUIÚBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
14.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 
1 PCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 
14.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando ~ diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Ftca a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
14.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que Vier a ser determinado pela legislação ~ 
então em vigor. ~ , 
14.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meto de termo aditivo. 
14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de c-0nsequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mai~r, 
caso fortuito ou fato do prf ncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo . ' 
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ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, ''d'' da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 

14.2.1- Nos casos do item anterior, a CONTRATADA dev'erá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes. dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada_ pelo 

CONTRATAIÍITT para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

15.0-- DAS. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1- Pe!a inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado{a), as seguintes sanções: 
êl) Advertência. 
b) Multas de: 
b.l) 10% (dl;!z por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da llcitaríte VENCEDORA em 
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da n9tiflcação feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso"ª execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacta1 a critério da Câmara Mun.icipal de Pacajus, em caso de atraso dos serviços superior a 30 {trinta) 
dias. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offfcio" do(a} CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Câmara Municipàl de P-acajus do Municiplo de Pacajus, independente de notifica_ção ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para lic1tar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que q CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 1 

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1· O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art's. na 80 da Lei 02.8.666/93; - · 
16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, cta lei n~B.656/93, 
ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstÓs noart. 80, incisos Ia IV, parágrafos 1!ta 4l!, da 
Lei de Licitações. 

17 .O- DAS Al TERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a} a-aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no§ lo, do art. 65, da Lei de Licitações. 
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18.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal 
n2 8666/93 e suas altera.ções; 
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
18.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Pacajus e encaminhados à Comissão de 
Licitação; 

19.0- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1- Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 - Elemento 
ae despesas: 3.3.90.39.00 -Fonte de Recursos: 1500000000. 

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tomada 
de Preços. 
20.2- A presente licitação poderá ser anulàda em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por 
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município; 
20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Pacajus, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Pacajus, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara 
Municipal de Pacajus, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n2 8.666/93; 
20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos 
da legislação pertinente. 
20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca 
de Pacajus, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

Pacajus-CE, 17 de novembro de 202.3. 

Celina Esp~ Sousa Pontes 
Presidente da CPL 
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